LEI MUNICIPAL Nº 0170


De 07 de outubro de 1998











“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE”.











				ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,





				FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Artigo 1º -	Fica criado o cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, padrão 02, com 03 (três) vagas, integrante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Medicina Preventiva, artigo 12, inciso II da Lei Municipal nº 0004.





Artigo 2º -	A carga horária do cargo criado pelo artigo anterior, bem como suas atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento estão contidos no anexo I da apresente Lei.





Artigo 3º -	O cargo criado no artigo anterior fará parte integrante do art. 1º da Lei Municipal  nº 0024.





Artigo 4º -	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





Artigo 5º -	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Artigo 6º -	Revogam-se as disposições em contrário.








	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS 07 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1998.











							ROBERTO MARTIM SCHAEFFER


							        PREFEITO MUNICIPAL.-








Registre-se e Publique-se





Renato Luiz de Souza


Sec. Municipal da Administração





ANEXO I





CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE





Descrição sintética:





Melhorar a capacidade da população no cuidado com sua saúde, visando a melhoria da qualidade de vida da comunidade e a reorganização do sistema local de saúde.





Descrição analítica:





a) Cadastrar todas as famílias de sua área.


b) Visitar todas as famílias, regularmente, priorizando as que tem gestantes, nutrizes, idosos , enfermos  e menores de 5 anos.


c) Participar ativamente da vida comunitária através das organizações existentes.


d) Estimular a participação da comunidade nos conselhos locais e/ou municipais de saúde.


e) Promover, organizar e colaborar com reuniões da comunidade para discutir assunto de relevância em saúde.


f) Realizar ações básicas de saúde, de acordo com a sua capacitação, abrangendo:


- acompanhamento de gestantes, nutrizes e idosos.


- incentivo ao aleitamento materno.


- acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos, com o uso do cartão de criança.


- promover a cobertura vacinal.


- previnir e controlar infecções respiratórias agudas (IRA) e doenças diarréicas.


- orientar alternativas alimentares.


- promover ações de saneamento e melhoria do meio ambiente.


- orientar a importância do uso correto da medicação prescrita pelos profissionais de saúde.


- orientar e encaminhar ao serviço de saúde toda pessoa em situação de risco.


- registrar nascimentos e óbitos, assim como doenças de notificação  compulsória, conforme normas de vigilância epidemiológica.


- orientar a comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde.


- fortalecer os elos de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde.


- registrar as atividades desenvolvidas na sua área, encaminhando relatórios ao seu instrutor/supervisor.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Geral: carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.


b) Especial: uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; utilização de veículo próprio.


c) Outras: o exercício do cargo poderá exigir trabalhos aos domingos, feriados e em períodos noturnos.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Idade: de 18 a 45 anos.


b) Instrução: primeiro grau incompleto.


c) Recrutamento: mediante concurso público.





